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D ,.. C R Ti' T O ~TQ 666 

1e 31 dP março ne 196h 

O Prefeito ;-1unicipal da l'i'stância de São José dos 

Ca~pos , usal"l~o dr suas atribuições, e nos t êrmos do arti go 52, da Lei 
Esta~ual nQ 1, de l S de SeteMbro de 1946 , 

\rti?:o 1~ - EXO:IF'i41 , a peélido , a srta. NO~tJ.f.4 

DOS 3.4"TT0'1 -tOC I 4 , no c ar~o de prcfe ssor, padrão 112311 , do Departamento 

de Administração , em exercÍcio na Esc o la 111 s ta Hunic i pal do Bairro de 
Santana do CafundÓ , ( Distrito de São r~rancisco Xavier ), a contar do 

rUa 16 do corrente , em viJ•tu.~e <te referida unictade P. se o lar ter sido -

encampada pelo Es tado . 

Arti go zp - ~ste decreto entrará em vigor en.l -
data de sua publicação, revo~Adas as disposições em contrário . 

PrefPitura da Estânciê de São ~sé dos CamDos , -

31 de março de lg6h. 

nistraç ão, aos 
"teeistrado e 

trinta e um dias do 

sPssenta e quatro . 

f/ 

rcQndes Perei r a 
Hunicipal 

f/ 
pu bli c ad{) no 

A 

mes de març o de mil novecentos e -

I e:J/.~~---···· 
r ' I 11 1 •• l ~ rn A I ., 


